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PORTARIA No- 14.796, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013

O Diretor da Faculdade de Medicina do Centro de Ciências
da Saúde da Universidade Federal do Rio de Janeiro, Professor Ro-
berto de Andrade Medronho, resolve tornar público o resultado do
processo seletivo aberto para contratação de professor substituto da
Faculdade de Medicina - Departamento de Fonoaudiologia - Setor:
Fonoaudiologia Geral, da Faculdade de Medicina da UFRJ, referente
ao Edital n°384 de 11 de novembro de 2013, publicado no DOU n°
219 - Seção 3, página 124 de 11 de novembro de 2013, divulgando o
nome do candidato aprovado:

Departamento de Fonoaudiologia
Setor: Fonoaudiologia Geral
1° lugar - Rejane Soares
2º lugar - Fabiana Cunha Leão Pompermayer
3º lugar - Danielly Moreira Gonçalves Cabral

ROBERTO DE ANDRADE MEDRONHO

CENTRO DE LETRAS E ARTES
ESCOLA DE MÚSICA

PORTARIA No- 14.913, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2013

O Diretor da Escola de Música do Centro de Letras e Artes
da Universidade Federal do Rio de Janeiro, nomeado pela Portaria n.º
5.060, de 27/07/2011, publicada no DOU n.º 144, Seção 2, de
28/07/2011, resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo para con-
tratação de professor substituto, referente ao Edital n.º 384, de 11 de
novembro de 2013, publicado no Diário Oficial da União nº 219,
Seção 3, de 11 de novembro de 2013,divulgando em ordem de clas-
sificação, os nomes dos candidatos aprovados:

Departamento de Teclado e Percussão - 01
Setorização: Piano
MARINA CARVALHO SPOLADORE - 1º lugar
LUCIANA GIMENES FANTINI - 2º ugar

ANDRÉ CARDOSO

FACULDADE DE ARQUITETURA E URBANISMO

PORTARIA No- 14.949, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2013

A Diretora da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo, Pro-
fessora Denise Barcellos Pinheiro Machado, torna público a cons-
tituição da Comissão Julgadora do processo seletivo de Professor
Substituto para o Setor de História do Departamento de História e
Teoria, em conformidade com o Edital nº 407 de 13/11/2013, pu-
blicado no D.O.U nº 222 de 14/11/2013.

Professora Maria Clara Amado Martins
Professora Helenita Bueno Gonsalez
Professora Fabiola do Valle Zonno
Professor William Seba Mallmann Bittar

DENISE BARCELLOS PINHEIRO MACHADO

PORTARIA No- 14.956, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2013

A Diretora da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo do
Centro de Letras e Artes da UFRJ, nomeada pela Portaria nº 1.096 de
31/03/2010, publicada no D.O.U nº 63, de 05/04/2010, resolve tornar
público o resultado do processo seletivo aberto para contratação de
professor substituto referente ao Edital nº 384 de 11/11/2013, pu-
blicado no D.O.U nº 219 de 11/11/2013, divulgando, em ordem de
classificação, os nomes dos candidatos aprovados:

DEPARTAMENTO DE ANÁLISE E REPRESENTAÇÃO
DA FORMA

Setor de Expressão Gráfica (duas vagas anuais e uma vaga
semestral)

1º - Marília Ramalho Fontenelle
2º - Melissa Martins Paro
3º - Gustavo D'Avila Siqueira Neto

DENISE BARCELLOS PINHEIRO MACHADO

CENTRO DE TECNOLOGIA
ESCOLA POLITÉCNICA

PORTARIA No- 14.932, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2013

O Diretor da Escola Politécnica, Professor Ericksson Rocha
e Almendra, do Centro de Tecnologia da UFRJ, nomeado pela Por-
taria nº 576 de 08/02/10, publicada no DOU nº 31, Seção 2, de
17/02/10, resolve tornar público o resultado do processo seletivo
aberto para contratação de professor substituto referente ao edital nº
384 de 11/11/13 publicado no DOU nº 219, Seção 3 de 11/11/13, a
saber:

Departamento de Engenharia Elétrica
Setorização: Sistemas Industriais
- Não houve candidato aprovado
Departamento de Expressão Gráfica
Setorização: Expressão Gráfica
1° Rafaela Alves Sanches
2° Patrícia Carvalho Szendrodi
3° Juliana Souza Baioco
4° André Antônio de Souza
Departamento de Construção Civil
Setorização: Geotecnia
1° Cláudia Martins Bhering Dominoni
2° Graziella Maria Fanquim Jannuzzi

ERICKSSON ROCHA E ALMENDRA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

PORTARIA No- 1.595, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2013

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.060645/2013-87
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Programa de Pós-Graduação em Engenharia Ambiental - PPGEA,
instituído pelo Edital nº 269/DDP/2013, de 12 de novembro de 2013,
publicado no Diário Oficial da União nº 222, Seção 3, de
1 4 / 11 / 2 0 1 3 .

Área/ Subárea de Conhecimento: Engenharia Ambiental
Área de Concentração: Toxicologia Ambiental
Regime de Trabalho: 40h semanais - Dedicação Exclusiva

(DE)
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º Denice Schulz Vicentini 9,35

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 1.596, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2013

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.050765/2013-76
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Engenharia Civil - ECV/CTC, instituído pelo Edital
nº 256/DDP/2013, de 03 de outubro de 2013, publicado no Diário
Oficial da União nº 193, Seção 3, de 04/10/2013.

Área/ Subárea de Conhecimento: Engenharia Civil/ Ciências
Geodésicas - Topografia.

Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º Eliz Paula Manfroi 8,95

BERNADETE QUADRO DUARTE

pec.df.stn@fazenda.gov.br, até o vigésimo dia do mês subsequente.
§ 1º A equalização será devida no primeiro dia após o pe-

ríodo de equalização e será atualizada até a data do efetivo pa-
gamento pelo Tesouro Nacional.

§ 2º A equalização devida e a MSD serão apuradas com base
nos períodos de 1º de julho a 31 de dezembro e de 1º de janeiro a 30
de junho de cada ano (periodicidade semestral).

§ 3º As solicitações de pagamento de equalização deverão
ser acompanhadas das correspondentes planilhas de cálculo e da de-
claração quanto "à responsabilidade pela exatidão das informações
relativas à aplicação dos recursos, com vistas ao atendimento do
disposto no art. 63, § 1º, inciso II, da Lei nº 4.320, de 17 de março
de 1964", conforme item "c", anexo I, desta Portaria.

§ 4º A equalização devida e sua respectiva atualização serão
obtidas conforme metodologias constantes do anexo I desta Por-
taria.

Art. 4° O Banco do Brasil deverá informar à STN:
I - mensalmente, o valor contratado e desembolsado con-

forme a planilha constante do anexo II;
II - mensalmente, a previsão mensal dos recursos a serem

aplicados até o final do respectivo exercício;
III - em janeiro, maio e julho de cada ano, a previsão de

pagamento de equalização para os meses subsequentes do ano em
curso e para os do próximo ano.

Art. 5° O Banco do Brasil deverá informar, até o último dia
do mês de janeiro de cada ano, os valores recebidos de equalização
no exercício anterior segregados por região da Federação.

Art. 6° O não atendimento ao disposto nesta Portaria poderá
implicar a suspensão do pagamento da equalização até a devida re-
gularização, bem como a perda do direito à atualização dos valores
neste período.

Art. 7º Caberá ao Banco do Brasil disponibilizar, sempre que
solicitado, informações relacionadas à aplicação dos recursos a que se
refere esta Portaria, à Secretaria do Tesouro Nacional, à Controladoria
Geral da União - CGU, ao Tribunal de Contas da União - TCU e ao
Banco Central do Brasil, para fins de acompanhamento e fiscalização
por parte dos referidos órgãos.

Art. 8° O Art 1° da Portaria MF n° 240, de 09 de julho de
2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1° Obedecidas as condições, critérios e limites es-
tabelecidos pela Lei nº 12.613, de 18 de abril de 2012, pela Re-
solução do Conselho Monetário Nacional nº 4.050, de 26 de janeiro
de 2012 e alterações posteriores, e por esta Portaria, fica autorizado o
pagamento de equalização de taxas de juros e outros encargos fi-
nanceiros, sobre os saldos médios diários de financiamentos con-
cedidos pelo Banco do Brasil S.A. - BB, em operações de finan-
ciamento para aquisição, por pessoa física, de bens e serviços de
tecnologia assistiva destinados a pessoas com deficiência, contratadas
de 09.02.2012 até 30.11.2013, desde que observadas as seguintes
condições:"

................. (NR)
Art. 9o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

GUIDO MANTEGA

ANEXO I
METODOLOGIA DE CÁLCULO

Cálculo da equalização devida nos dias 1° de julho e 1° de
janeiro de cada ano, relativa às Médias dos Saldos Diários em ope-
rações de financiamento para aquisição, por pessoa física, de bens e
serviços de tecnologia assistiva destinados a pessoas com deficiência,
com recursos do Banco do Brasil, verificados nos períodos de 1° de
janeiro a 30 de junho e 1° de julho a 31 de dezembro, respec-
tivamente:

a) Cálculo da equalização:

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 570, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 87, parágrafo único,
inciso II, da Constituição e pelo § 7º do art. 2º da Lei nº 12.613, de
18 de abril de 2012, resolve:

Art. 1o Obedecidas as condições, critérios e limites esta-
belecidos pela Lei 12.613, de 18 de abril de 2012, pela Resolução do
Conselho Monetário Nacional nº 4.050, de 26 de janeiro de 2012 e
alterações posteriores, e por esta Portaria, fica autorizado o paga-
mento de equalização de taxas de juros e outros encargos financeiros,
sobre os saldos médios diários de financiamentos concedidos pelo
Banco do Brasil S.A., em operações de financiamento para aquisição,
por pessoa física, de bens e serviços de tecnologia assistiva des-
tinados a pessoas com deficiência, contratadas a partir de 01.12.2013,
desde que observadas as seguintes condições:

I - Taxa de juros para o mutuário:
a) 5,0% a.a. (cinco por cento ao ano) para mutuários com

renda mensal de até 5 (cinco) salários mínimos;
b) 5,5% a.a (cinco inteiros e cinco décimos por cento ao ano)

para mutuários com renda mensal acima de 5 (cinco) salários mí-
nimos e até 10 (dez) salários mínimos.
II - Taxa de abertura de crédito (TAC): 0,0% (zero);

III - Prazo de reembolso: até 60 meses.
§ 1º Deverão ser obedecidos o limite de renda mensal para

enquadramento como beneficiário e o rol de bens e serviços de
tecnologia assistiva passíveis de financiamento subvencionado de-
finidos em Ato conjunto do Ministro de Estado da Fazenda, do
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação e do Ministro
de Estado Chefe da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da
República, conforme disposto no § 6º do art. 2º da Lei 12.613, de
2012.

§ 2º O pagamento da equalização de que trata o caput será
semestral e ficará condicionado à existência de disponibilidade or-
çamentária e financeira estando limitado ao valor definido na Lei
Orçamentária de cada ano.

Art. 2o A equalização de juros corresponderá ao diferencial
entre o encargo do mutuário final e o custo da fonte de recursos,
acrescido da remuneração da instituição financeira, na qual estarão
incluídos os custos administrativos e tributários.

Art. 3º A equalização devida e a MSD das aplicações do
período de equalização, para efeito dos pagamentos pelo Tesouro
Nacional, deverão ser informadas pelo Banco do Brasil à STN, por
meio de correspondência eletrônica a ser enviada para gecap.co-

Ministério da Fazenda
.

b) Cálculo da atualização:
EQA = [EQL x (1 + TMS)]
Legenda:
EQL = Equalização apurada referente ao período de equa-

lização;
MSD = Média dos Saldos Diário do período de equali-

zação;
CF = Custo da fonte de recursos. No caso de utilização de

recursos da exigibilidade de depósitos à vista o custo corresponde a
zero;

CAT = Custos administrativos e tributários, de 9,98% a.a.;
n = Número de dias corridos do período de equalização;
Tx = Taxa de juros para o tomador final
DAC = Número de dias do ano civil (365 ou 366);
EQA = Equalização apurada atualizada até o dia do pa-

gamento;
TMS = Taxa Média SELIC efetiva acumulada do período de

atualização, na forma unitária.
c) DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
A instituição financeira recebedora da subvenção de que trata

esta Portaria, ao encaminhar a Declaração de Responsabilidade para
fins de pagamento da equalização pelo Tesouro Nacional, deverá
adotar o seguinte modelo:

Para efeito de atendimento ao disposto na Medida Provisória
n° 550, de 17 de novembro de 2011 (ou Lei em que for convertida),
DECLARAMOS que os dados apresentados, objeto da solicitação de
cobrança ao Tesouro Nacional, correspondem aos valores das equa-
lizações e as médias dos saldos diários das aplicações verificados no
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